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"Determina que as instituições de ensino público ou privada no Município de São Paulo 

possua funcionário habilitado com o curso de primeiro socorros 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E TA: 

Art. 1° Fica determinado, que as instituições de ensino pública e privada possuam, em 
seu quadro de funcionários, no mínimo de um funcionário por período, habilitado em curso de 
primeiros socorros. 

Art. 2° Para efeito do art. 1° desta Lei, a Secretaria de Saúde fornecerá este curso que 
poderá contar com a participação de empresas privadas na ministração deste. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/03/2018, p. 83 
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